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Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 13608/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA. 
CONTRATADO: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI.  
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Inicial, 107 da 

Lei 14.133/21, de 1º de abril de 2021, prorrogação mediante 
Termo Aditivo. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente 

Termo Aditivo o acréscimo ao contrato primitivo o prazo de 30 
(TRINTA) DIAS contados a partir de 25/04/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2026. 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00010/2026. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para atuação direcionada 
no planejamento, execução e controle das prestações de contas 
dos Convênios Federais e estaduais, junto aos sistemas: 
Transferegov (antigo SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, 
SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações de 
contas. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de 
Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 
04/05/2026. 
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00010/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00010/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa especializada 
para atuação direcionada no planejamento, execução e controle 
das prestações de contas dos Convênios Federais e estaduais, 
junto aos sistemas: Transferegov (antigo SICONV), SIGPC, 
SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais 
segmentos de prestações de contas; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
ENTREPRISE GPC LTDA - R$ 30.000,00. 

Prata - PB, 04 de Maio de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00010/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para atuação direcionada no planejamento, 
execução e controle das prestações de contas dos Convênios 
Federais e estaduais, junto aos sistemas: Transferegov (antigo 
SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, 
DNOCS e demais segmentos de prestações de contas; DESIGNO 
as servidoras Marcileide Guimarães Quirino, Secretária Municipal 
de Administração, como Gestora; e Nubia Alves Gonçalves Leite, 
Agente Administrativo, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente 
do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº IN00010/2026, 
com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato. 
 

Prata - PB, 04 de Maio de 2026 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atuação 
direcionada no planejamento, execução e controle das prestações 
de contas dos Convênios Federais e estaduais, junto aos 
sistemas: Transferegov (antigo SICONV), SIGPC, SGIPACTO, 
SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de 
prestações de contas. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00010/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea 
c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 03.01 – 04 122 3003 2004 – 3.3.90.39.. VIGÊNCIA: até 
05/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Prata e: CT Nº 81001/2026 - 05.05.26 - ENTREPRISE GPC LTDA 
- CNPJ 16.747.441/0001-91 - R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO Nº. 1.21.01/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRATA.CONTRATADO: HELIOSMAN BIDO DA COSTA. 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Terceira do Contrato Inicial, c/c a 

norma inscrita no inciso I, do caput do Art. 124, c/c Art. 125 da Lei 
14.133/21, mediante Termo Aditivo. OBJETO DO TERMO 



  

Página 2           Quinta-feira, 07 de maio de 2026                                                Diário Oficial do Município de Prata-PB 
 

ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo 
do valor previsto na Cláusula Terceira do contrato primitivo 
firmado entre as partes em 07/03/2025, que consiste na 

necessidade de continuidade do contrato, O valor total deste termo 
aditivo, para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
contrato, é R$ 24.600,00 (VINTE E QUATRO MIL E 
SEISCENTOS REAIS), DATA DA ASSINATURA: 06 DE maio DE 
2026. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE, GENIVALDO 
FERNANDES DA SILVA e, pela Contratada, HELIOSMAN BIDO 
DA COSTA. 
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